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PORTARIA N° 11.312, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.

"Concede gratificação por graduação em nível
superior aos servidores que especifica, e dá
outras providências".

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1° Ao servidor Guilherme Mitsuo Kamimura Nishi, Agente de Fiscalização,
Padrão 14, Nível IA, conceder gratificação de 2%, por graduação em nível superior,
conforme Inciso I, § 1° do art. 190 da LCM n° 2040/02, alterada pela LCM n°
2959/2020.

Art. 2° A servidora Heloisa Guasti, Educador Infantil, Padrão 10, Nível IE, conceder
gratificação de 2%, por graduação em nível superior, conforme Inciso I, § 1° do art. 190
da LCM n° 2040/02, alterada pela LCM n° 2959/2020.

Art. 3° A servidora Ivone Palhares Batista de Barros, Educador Infantil, Padrão 10,
Nível IE, conceder gratificação de 2%, por graduação em nível superior, conforme
Inciso I, § 1° do art. 190 da LCM n° 2040/02, alterada pela LCM n° 2959/2020.

Art. 4° A servidora Iza Akiko Kashiwakura Hatano, Monitor, Padrão 03, Nível IIIE,
conceder gratificação de 2%, por graduação em nível superior, conforme Inciso I, § 1°
do art. 190 da LCM n° 2040/02, alterada pela LCM n° 2959/2020.

Art. 5° Ao servidor Jean Carlos Fortunato, Zelador, Padrão 03, Nível IIIE, conceder
gratificação de 2%, por graduação em nível superior, conforme Inciso I, § 1° do art. 190
da LCM n° 2040/02, alterada pela LCM n° 2959/2020.

Art. 6" Ao servidor Joaquim Rodrigues da Silva Neto, Agente de Saúde. Padrão 04,
Nível IE, conceder gratificação de 2%, por graduação em nível superior, conforme
Inciso I, § 1° do art. 190 da LCM n°2040/02. alterada pela LCM n°2959/2020.

Art. 7° Ao servidor Jose Gilmar Souza de Oliveira, Motorista, Padrão 10, Nível IA,
conceder gratificação de 2%, por graduação em nível superior, conforme Inciso I, § 1°
do art. 190 da LCM n° 2040/02, alterada pela LCM n° 2959/2020.

Art. 8° Ao servidor Leandro Eleodoro de Sousa, Agente de Saúde. Padrão 04, Nível
IE, conceder gratificação de 2%, por graduação em nível superior, conforme Inciso I, §
1° do art. 190 da LCM n° 2040/02, alterada pela LCM n° 2959/2020.

Art. 9° A servidora Lorena Dias de Sousa, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03,
Nível IIA, conceder gratificação de 2%, por graduação em nível superior, conforme
Inciso I, § 1° do art. 190 da LCM n° 2040/02, alterada pela LCM n°2959/2020.

sç —çi-2)1 Pá g ina 1 de 2

http://www.guaira.sp.gov.br


Municipio de Guaira
CNPJ: 48.344.014.0001/59 Fone: (017) 3332-5100

Guaira - Estado de Sao Paulo
Paco Municipal "Messias Candid° Faleiros"

Av. Gabriel Garcia Leal n° 676 - CEP - 14.790-000
www.guaira.sp.gov.br e-mail: secretariagguaira.sp.gov.br

v1\ Rr

' Q 4Q iillk ....a
La

pRoGR AMA
CIDADES
SUSTENTAVEIS

Art. 10. A servidora Lucimara da Cruz Jacob Silva, Agente Técnico Administrativo,
Padrão 16, Nivel 1E, conceder gratificação de 2%, por graduaçdo em nivel superior,
conforme Inciso I, § 1° do art. 190 da LCM n° 2040/02, alterada pela LCM n°
2959/2020.

Art. 11. A servidora Marcia Renata Carvalho, Educador Infantil, Padr5o 10, Nivel
IIA, conceder gratificação de 2%, por graduação em nivel superior, conforme Inciso I, §
1 0 do art. 190 da LCM n° 2040/02, alterada pela LCM n° 2959/2020.

Art. 12. A servidora Marta Alves Bianco, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03, Nivel
1E, conceder gratificação de 2%, por graduação em nivel superior, conforme Inciso I, §
1

0
 do art. 190 da LCM n° 2040/02, alterada pela LCM n° 2959/2020.

Art. 13. A servidora Micael Santana Barbosa, Agente de Saiide, Padrão 04, Nivel IA,
conceder gratificação de 2%, por graduação em nivel superior, conforme Inciso I. § 1°
do art. 190 da LCM n° 2040/02, alterada pela LCM n° 2959/2020.

Art. 14. A servidora Silveria de Lourdes Vieira Sorati, Educador Infantil, Padrão 10,
Nivel IB, conceder gratificação de 2%, por gradundo em nivel superior, conforme
Inciso 1, § 1° do art. 190 da LCM n° 2040/02, alterada pela LCM n° 2959/2020.

Art. 15. A servidora Vera Vanderci Vilela, Agente de Serviços Gerais, Padrão 03,
Nivel IA, conceder gratificação de 2%, por graduação em nivel superior, conforme
Inciso I, § 1

0
 do art. 190 da LCM n° 2040/02, alterada pela LCM n° 2959/2020.

Art. 16. Esta portaria entrará em vigor a partir de 01/01/2022, revogadas as disposiçoes
em contrário.

Municipio de Guair., de dezembro de 2021.

Antonio Manoen' ilv Junior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Municipio de Guaira, na data supra.
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Cleher Sallider Ferreira
Chefe do Departamento de Atos Normativos
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